
 

P R E ÂM B U L O 

1.0 DO OBJETO, DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO E DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

TIPO: MENOR PREÇO REGIME: ITEM 

CERTAME REALIZADO NO SÍTIO: www.portaldesertania.com.br 

ÓRGÃO SOLICITANTE: FUNDO GERAL 

 
EDITAL 

 

 
O Município de SERTÂNIA – PE, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Praça João Vale, nº. 
20, Centro – Sertânia – PE, inscrita no CNPJ 11.358.116/0001-13, através do Fundo Geral, neste ato 
representada pelo Sr. João Arlindo de Souza Costa, Tesoureiro Municipal – Gestor do Fundo Geral, torna 
público a instauração da licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento POR 
ITEM, em sua forma Eletrônica, sob o regime de execução indireta, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, 
de 01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as disposições fixadas neste Edital 
e anexos. 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA Site:www.portaldesertania.com.br 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS Dia 27/02/2026 às 08:00h 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS Dia 13/03/2026 às 07:00h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia 13/03/2026 às 08:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA Dia 13/03/2026 às 08:00h 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está disponível para 
consulta e cópia na internet no endereço: www.portaldesertania.com.br 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e locais anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 
www.portaldesertania.com.br e as constantes deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas. 
 

1.1 Constitui objeto deste edital Locação de Máquinas Pesadas para Execução de Serviços de Terraplanagem 
ou Afins a Serem Realizados no Município de Sertânia - PE. 
 
1.2 O valor Global para a contratação objeto deste Edital é de R$ 3.599.655,00 (três milhões quinhentos e 
noventa e nove mil seiscentos e cinquenta e cinco reais) . 
 
1.3 A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação no item ser for do seu interesse, devendo oferecer proposta para o item. 
 
1.4 São Anexos do Edital: 
1.4.1 Termo de Referência (Anexo I); 
1.4.2 Minuta do Contrato (Anexo II); 
1.4.3 Modelo” da Declaração Conjunta (Anexo III); 
 
1.5 Os anexos constantes no subitem anterior são parte integrante e inseparável do presente Edital. 

http://www.portaldesertania.com.br/
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2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu objeto, 
legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e que estejam 
previamente credenciadas perante à "PORTAL DE COMPRAS www.portaldesertania.com.br 
2.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto plataforma eletrônica. 
2.1.2 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 
Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica www.portaldesertania.com.br. 
 
2.2 É vedada a participação de empresa: 
2.2.1 Aquela que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços de bens a ele relacionados; 
2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços a ela necessários; 
2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do Município de Sertânia, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
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3.0 DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA ELETRÔNICO 

2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.6 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8 A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
conforme art. 14 inciso IV da Lei 14.133/21. 
 
2.9 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. O licitante, caso não seja 
credenciado, deverá providenciar previamente, o seu credenciamento perante o ww.portaldesertania.com.br, 
mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 

 
3.1 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
 
3.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao suporte da 
plataforma eletrônica, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, durante e 
após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3.6 Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de autenticação ou bloqueio 
de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por 
eventuais perdas decorrente da perda de negócios diante da impossibilidade de acesso. 
 
3.7 Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de acesso e suporte 
ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / ou e-mails: 
comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 
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4.0 DO REGIME DIFERENCIADO PARA EMPRESAS EM REGIME ME OU EPP 

5.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
4.1 Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 
Complementar nº. 147/2014), desde que a(s) referida(s) empresa(s) faça(m) a opção em local específico no 
sistema. 
4.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
4.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitaráo licitante às sanções previstas 
neste Edital, sem prejuízo as demais penalidades previstasem Lei. 
4.1.3 A obtenção do benefício disposta nos itens anteriores, fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.1.4 As disposiçõesconstantesnosarts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não são aplicadas: 
a) No caso de licitação para contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
b) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
5.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 9 deste 
Edital. 
 
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
5.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.4 Caso permitido a participação, o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 



 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.6 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
 
5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.14 A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste edital terá início o período de acolhimento das 
propostas iniciais, as quais deverão ser inseridas em local específico no Sistema Eletrônico. 
 
5.15 Para formulação das propostas iniciais deverá ser considerado os valores unitários, indicada no termo de 
referência pertinente. 
 
5.16 Serão desclassificadas as propostas que após decorrida a etapa de lances, mantenham valores 
superiores ao máximo admitido para o lote ou que não atenderem as exigências deste edital, inclusive do 
subitem anterior. 
5.17 Os licitantes deverão anexar propostas com a descrição do objeto ofertado, preço, no respectivo campo 
do sistema do www.portaldesertania.com.br, em formato PDF, WORLD ou EXCEL, ou podendo ainda, digitar no 
campo de observações adicionais, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas, sob pena de desclassificação. 
 
5.18 É vedada a identificação da licitante em qualquer parte do sistema www.portaldesertania.com.br, 
exceto na proposta em pdf anexada junto ao sistema www.portaldesertania.com.br, até o final da sessão pública 
de lances, sob pena de desclassificação. 
 
5.19 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
 
5.20 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a 
data prevista para o início da oferta de lances. 
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6.0 DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
5.21 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O Interessado será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicado neste Edital. 
 
6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
6.4 A aceitação inicial da proposta não impede que mediante análise posterior, seja aferida a sua 
compatibilidade com os termos deste instrumento convocatório e seus anexos, podendo ocasionar na sua 
desclassificação. 
 
6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 
 
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas neste Edital. 
 
6.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
6.11 Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
6.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
6.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
6.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 



 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Preoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.21 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 
6.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá promover negociação pelo 
sistema eletrônico com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6.26 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresade pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor máximo admitido para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 
b) Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
 
6.27 Na hipótese de não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 
 
6.28 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
6.29 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 



 

8.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS PÓS-FASE DE LANCES 

chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 
 

 

 
 
7.1 O JULGAMENTO OBEDECERÁ AO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR ITEM, SEGUNDO VALORES DE CADA 
ITEM NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
7.2 NA PROPOSTA ELABORADA deve estar incluso nos preços ofertados todos os tributos, mão de obra, 
taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre 
a execução do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 
 
7.3 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.0 deste 
edital. 
 
7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
(a) contiver vícios insanáveis; 
(b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
(c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
(d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
(e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.7, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove: 
(a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
(b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
7.10 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 
7.11 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7.13 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico. 
 

7.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 



 

9.0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 A proposta de preços da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar (arrematante) deverá 
ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico 
ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando 
obrigatoriamente: 
8.1.1 Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual (se exigida para habilitação) endereço, CEP, E-mail, telefone e/ou 
fax; 
8.1.2 Prazo do início da prestação dos serviços (após o recebimento da ordem de serviço, quando for o caso); 
8.1.3 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
8.1.4 Descrição precisa do item e o prazo, inclusive a marca dos produtos ofertados, devendo 
obrigatoriamente atender as especificações neste edital e seus anexos; 
8.1.5 Conter a indicação do Banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento 
8.1.6 Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional (real), utilizando duas casas 
decimais após a vírgula, discriminados por Item, Lote e Global, em algarismo (unitário e total); 
8.1.7 Só será aceita a proposta cujo valor ofertado for igual ao arrematado ou inferior a este, sob pena de 
desclassificação. 
 
8.2 O prazo estipulado no subitem 8.1 poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro da disputa, desde que 
apresentada motivação por parte da empresa arrematante. 
 
8.3 Após receber a proposta readequada, esta será prontamente analisada dentro do prazo estipulado pelo 
condutor do processo durante a sessão. Após a análise, a sessão será retomada para divulgação da empresa 
classificada, permitindo o envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estipulado de até 2 horas após 
a solicitação. 
 
8.4 Quaisquer tributos, custos e/ou despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitosde acréscimos, a esse ou 
qualquer outro título, devendo o(s) produto(s)/serviço(s) ser(em) fornecido(s) sem ônus adicionais. 
 
8.5 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
sendo que a Prefeitura Municipal de Sertânia não será, em nenhum momento, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
8.6 Qualquer desconformidade dos valores das planilhas com a legislação tributária, com encargos sociais 
ou outros, a licitante ficará sujeita a pena de desclassificação. 
 
8.7 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital,assegurando-lhe o direito à ampla defesa. 
 
8.8 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este Edital. 
 
8.9 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

 
9.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, no 
prazo de até 02 (duas) horas. A apresentação dos Documentos de Habilitação será exclusivamente por meio do 
sistema, (o não encaminhamento dos documentos de habilitação por meio do sistema acarretará na 
inabilitação da empresa). 
 



 

9.2 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
5.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 
9.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido através do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 
9.4 Consulta de Pessoa Fisíca, mantido através do Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:5868431818166::NO:3,4,6:: ); 
 
9.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação 
 
9.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sobpena de inabilitação. 
 
9.8 Somente haverá a necessidade de comprovação da apresentação dos documentos originais, quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.9 Quanto a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.9.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
9.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
9.11 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
9.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
9.13 Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa 
a: 
9.13.1 Habilitação jurídica; 
9.13.2 Qualificação econômico-financeira; 
9.13.3 Regularidade fiscal; 
9.13.4 Regularidade trabalhista; 
9.13.5 Qualificação técnica. 
 
9.14 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.14.1 Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial acompanhada 
das respectivas alterações, quando houver; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A3%3A5868431818166%3A%3ANO%3A3%2C4%2C6


 

9.14.2 Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, o qual deveráestar 
devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 11.127, de 28 
de junho de 2005); 
9.14.3 Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato constitutivo e alterações 
subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
9.14.4 Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações subsequentes, 
devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
9.14.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização e ato 
de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
9.14.6 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.14.7 A documentação referente aos itens 9.14.1 a 9.14.6 devem vir obrigatoriamente acompanhada da 
cópia de qualquer documento oficial com foto do responsável legal da empresa. 
 
9.15 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.15.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente 
registados na Junta Comercial da Sede da Licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação daproposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DEPREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 
9.15.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
I. Na sociedade Anônima regida pela Lei nº 6.404/76: 
a) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
b) Publicação do Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 
II. Na Sociedade Limitada (LTDA): 
a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
III. Nas sociedades sujeitas a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 – Novo 
Estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual: 
a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
IV. Na sociedade criada no exercício em curso: 
a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
9.15.3 Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da empresa, 
devendo ser atendidos os seguintes índices: 
I. Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 
II. Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante +Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 
III. Solvência Geral 
SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 
 
9.15.4 Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um 
demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por contabilista 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja 
devidamente registrado na junta, caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiroe equipe de apoio 
reservam-se o direito de efetuar os cálculos. 
9.15.5 Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado dacontratação 
para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 01 (um) em 
qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta na forma da Lei. 
9.15.6 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
9.15.7 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias ou equivalente; 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica 
ou do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais 
Eletrônicos) ou equivalente; 
 
9.16 REGULARIDADE FISCAL 
9.16.1 Prova de inscrição perante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 
9.16.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição estadual (CACEPE 
– Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja sediada, ou equivalente); 
b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova de inscrição 
municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 
c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá apresentar os 
documentos exigidos nos subitens a e b acima. 
9.16.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.16.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994). 
9.16.5 Caso o Licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.17 REGULARIDADE TRABALHISTA 
9.17.1 Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da apresentação de 
Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa (Lei 
12.440/2011); 
9.17.2 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 
9.854/99). 
 
9.18 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.18.1 As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos relativos à QUALIFICAÇÃO 
TECNICA: 
a) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatível em 
características, com o objeto da licitação; 
b) Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado da pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com indicação do CNPJ, razão social, e estar assinado pelo responsável 
que o expediu, bem como com a indicação do respectivo cargo ou função; 
b.1) O Pregoeiroreserva-se ao direito de, por meio de diligência, solicitar da proponente os documentos 



 

fiscais comprobatórios da prestação de serviços, fundamentada no Caput do Art. 64 da Lei 14133/21. 
b.2) Comprovação de qualificação técnica da empresa através de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CAT 
emitido por pessoa jurídica de direito privado ou público registrado e emitido pelo CREA, contemplando a 
execução de quantitativo mínimo equivalente a 50% do quantitativo da planilha de curva ABC abaixo 
apresentada 
 

 
9.19 DECLARAÇÕES 
9.19.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei; 
9.19.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
9.19.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
9.19.4 Declaração de idoneidade; 
9.19.5 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP ou equiparadas; 
9.19.6 Declaração de responsabilidade de conhecimento dos requisitos do edital; 
9.19.7 Declaração de inexistência de vínculo empregatício de parentes; 
9.19.8 Declaração de elaboração independente de proposta; 
9.19.9 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
 
9.20 Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade em vigor na data 
marcada para a sessão de abertura da licitação, devendo manter sua regularidade durante todo o período de 
vigência contratual. 
 
9.21 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.22 A verificação ou a exigência dos documentos, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
9.23 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
9.24 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
9.25 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
9.25.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 3.000,0 413,40 1.240.200,00 34,45 34,45

 5847 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 2.000,0 347,70 695.400,00 19,32 53,77

 106367 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 1.000,0 498,50 498.500,00 13,85 67,62

 5875 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 3.000,0 164,52 493.560,00 13,71 81,33

 88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 1.500,0 313,81 470.715,00 13,08 94,41

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 1.000,0 201,28 201.280,00 5,59 100,00



 

10 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.25.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
9.26 Na análise dos documentos de habilitação, a o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão  fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.27 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.1. 
 
9.28 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 
 
9.29 Todos os documentos apresentados, deverão corresponder unicamente à matriz ou filial da empresa 
que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os documentos deverão ser em nome de uma única 
empresa (razão social) e com endereço único. 
 
9.30 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, serão 
considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão. 
 
9.31 A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, implicará no 
indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e punições cabíveis. 
 
9.32 Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Edital. 
 
9.33 Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e insubstituível para a 
habilitação do licitante, devendo então ser apresentada obrigatoriamente. 
 
9.34 Às licitantes enquadradas como na condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) Microempreendedor Individual (MEI) / demais, será concedido o tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 (Arts. 42 a 45), Lei 14.133/21 (Art. 4) na forma abaixo: 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
a.1) Mesmo que apresente alguma restrição em sua documentação de regularidade fiscal e trabalhista, a 
Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) Microempreendedor Individual (MEI), deverá 
apresentar toda a documentaçãoexigida neste instrumento convocatório (Art. 43 da LC 123/2006). 
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2023, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, ou ainda revogar a licitação. 
c) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 
9.35 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame. 
 

 
10.1 Adjudicação e Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente. 



 

11 IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12 DOS RECURSOS 

 
10.2 Após a adjudicação do objeto da licitação, e a vista do relatório de julgamento, a autoridade 
competente efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o 
certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá revogar a licitação. 
 
10.3 As obrigações contratuais decorrentes deste Edital, constarão na minuta do contrato a ser firmado entre 
o Município e o(s) Licitante(s) vencedor (es). 
 

 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
11.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, sistema do 
www.portaldesertania.com.br através do campo impugnações. 
 
11.3 Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar o Edital, aquele que não o 
fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão, cabendo ao Pregoeirodecidir sobre a 
petição no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. 
 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou da abertura do prazo para 
interposição no sistema. 
 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 
 
12.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da abertura para 
manifestação de recuso no sistema adotado; 
 
12.5 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
12.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
12.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

http://www.portaldesertania.com.br/


 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
12.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico do WWW.PORTALDESERTANIA.COM.BR – Portal de 
Compras, através de “chat”. 
 

 
14.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
14.2 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 
estabelecidas pela Administração Pública. 
 
14.3 No ato da contratação, a administração deverá verificar a REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
ATUALIZADA. 
 
14.4 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar o 
contrato, será designada nova sessão pela autoridade competente para o exame, pelo Pregoeiro, da oferta 
subsequente de menor preço e respectiva negociação com o seu autor. 
 
14.5 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para 
participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 
 
14.6 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, 
promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se 
conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as 
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da 
licitação. 
 
14.7 As empresas podem enviar os contratos assinados digitalmente via e-mail para o 
sertanialicitacoes2025@gmail.com no prazo estipulado, no sub item 14.1. 

http://www.portaldesertania.com.br/
mailto:sertanialicitacoes2025@gmail.com


 

15 DAS PENALIDADES, SANÇÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
15.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
 
15.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
15.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
15.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
 
15.7 Fraudar a licitação 
 
15.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
15.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
15.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
15.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I. advertência; II.multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
15.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a infração, 
nos seguintes termos: 
a) Para as infrações previstas nos itens 15.2, 15.3 e 15.4, a multa será de 3% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens 15.6, 15.7, 15.8, 15.9 e 15.10, a multa será de 5% a 30% do valor do 



 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

contrato licitado. 
 
15.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.2, 15.3 e 15.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
15.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.6, 15.7, 15.8, 15.9 e 15.10, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 15.2, 15.3 e 15.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 
 
15.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação. 
 
15.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
15.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

 
16.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão promotor revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 



 

16.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiroe os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
16.3 É facultado ao Pregoeiro e a Prefeitura, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
16.4 Fica assegurado à Prefeitura o direito de a qualquer tempo, motivadamente, anular a presente licitação 
ou revogar no todo ou em parte. 
 
16.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou cancelamento da ordem de serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
 
16.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.8 É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa anuência 
da CONTRATANTE. 
 
16.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e se incluirá o dia do 
vencimento. 
 
16.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
16.11 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no 
procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais 
licitantes em detrimento das demais. 
 
16.12 O Pregoeiroou a Autoridade Competente poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento 
equivalente, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, a qualificação técnica, econômico-
financeira e a regularidade fiscal da Licitante, onde na ocasião, o Pregoeiroconvocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 
Proponente melhor classificada e posterior convocação para apresentação dos "Documentos de Habilitação", 
sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
 
16.13 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como quaisquer 
incorreções ou discrepâncias neles encontradas, deverão ser encaminhadas ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis antes da data marcada para abertura da sessão pública, no endereço abaixo: 
Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se o foro da Comarca de Sertânia - PE,com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
Sertânia – PE, fevereiro de 2026. 
 

Advanilson Lopes Fagundes  
Tesoureiro Municipal 

Gestor do Fundo Geral 



 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
(EM ANEXO) 

  



 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE   E 
DO OUTRO A EMPRESA ------------------------------------------ 
PARA ---------- 
- -------------------- , COMO MELHOR ABAIXO SE 
DECLARAM: 

 
A Prefeitura Municipal de Sertânia, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.358.116/0001-13, situada à Praça João Vale, nº 20, Centro – Sertânia – PE, através do Fundo Geral, 
neste ato representada pelo Sr. Advanilson Lopes Fagundes, , inscrito no CPF: 087.940.134-62, Tesoureiro 
Municipal – Gestor do Fundo Geral, e do outro lado, a empresa ___________, estabelecida a  , inscrito(a) no CNPJ sob o nº  , neste ato representada pelo(a) Sr(a)  , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ............ e RG nº......................, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº ............. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. ____/______, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é   
1.2. A contratada, registrado no CNAE  , fica obrigado a 
prestar os serviços da tabela abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico 
Nº _____ o(s) qual(is) foi vencedor : 
 

Nº ITEM UND QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

      

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da contratada; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 
3.1.1. O prazo da execução dos serviços é de até 03 (três) dias corridos, contados da emissão da Ordem de 
Serviço, de acordo com a demanda do requisitante. 
3.1.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.2. LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO 
3.2.1. Os serviços deverão ser executados no local indicado pelo contratante, mediante ordem de serviço. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( .............................................. ) 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 



 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, no valor total da prestação dos serviços, após a 
finalização do objeto, cujo pagamento se dará mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pela secretaria solicitante e com recibo anexo; 
6.2. A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
6.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo 6para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
6.4. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
6.5. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
6.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
6.7. A empresa CONTRATADA deverá anexar a NOTA FISCAL, cópias das CERTIDÕES NEGATIVAS, 
sob pena de bloqueio do referido pagamento. 
6.8. DA RETENÇÃO DE IRRF 
Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas 
estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012, ou em outro normativo que possa substituí-la. A Empresa CONTRATADA é 
responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas. 
DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNCIA 
Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação da despesa, 
o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias para correção. Neste 
cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE. 
6.9. DA RETENÇÃO DE ISSQN PELO MUNICÍPIO 
O município realizará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) na alíquota 
correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados e a Prefeitura 
Municipal de Sertânia/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislação vigente. 
6.10. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 
A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços declaração 
formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei Complementar nº. 
123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS correspondente. 
6.11. ALÍQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP 
Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a alíquota no 
documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de 
Sertânia, conforme disposto na Lei 123/2006 e na lei 4325/2016. 
6.12. DA RETENÇÃO DE INSS 
Deverão ser observados o disposto na IN RFB Nº 2110/2022 dispõe sobre normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições 
devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os 
artigos 110 e 122. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
contratação. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 



 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do objeto; 
b) Efetuar o pagamento, conforme o disposto no Termo de Referência, desde que realizados pela 
Contratada todos os encargos assumidos perante o Ministério. A realização do pagamento também ficará 
condicionada ao exímio cumprimento dos prazos de execução; 
c) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo os serviços, de forma parcial e/ou total, sempre que houver 
descumprimento das normas preestabelecidas; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
contratada; 
e) Assegurar-se da boa execução dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 
f) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade 
dos serviços, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos, não devem ser interrompidas; 
g) A contratante credenciará, junto à contratada, um ou mais servidores da sua confiança para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sem que isso exime a contratada de suas responsabilidades; 
h) A contratante orientará a contratada sobre a fiel execução do serviço contratado, podendo exigir a 
correção dos serviços que julgar inaceitável, sem aumento das despesas para a contratante; 
i) Proceder a mais ampla fiscalização sobre a fiel execução dos serviços, sem prejuízo da responsabilidade 
para a contratante; 
j) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer, exclusivamente 
através de pessoa por ela indicada; 
k) Exercer a fiscalização sobre o cumprimento das obrigações derivadas desse Termo de Referência, e 
ainda aplicar multa ou rescindir o Contrato caso a Contratada desobedeça quaisquer das cláusulas 
estabelecidas; 
l) Disponibilizar, por meio eletrônico, o layout da logomarca do Governo Federal para o envelopamento 
dos implementos agrícolas, pela CONTRATADA; 
m) Disponibilizar as informações necessárias para a emissão da Nota Fiscal. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Prestar os serviços de acordo com as normas previstas neste instrumento, bem como no instrumento 
convocatório e contratual, o prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da Emissão da 
Ordem de Serviço; 
b) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento, 
bem como nos convocatório e contratual, em respeito ao que reza o § 3° do art. 195 da Constituição Federal; 
c) Caso a contratada falte com a exigência do “item 2” deste tópico, poderá ser rescindido o contrato, 
conforme o art. 137, inciso I, da Lei 14.133-; 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferem à Administração Pública Municipal a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto; 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao valor do 
objeto contratado, dentro dos limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/2021 e posteriores alterações; 
f) Havendo defeitos ou vícios, quanto quantidade, qualidade, funcionalidade e eficiência dos produtos, 
deverá a contratada, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, substituir os mesmos de modo que não venha 



 

causar prejuízos ao município; 
g) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do contrato. 
h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
contratação, sem prévia autorização da administração; 
i) Sujeitar-se a Lei Federal 14.133/2021, de 1° de abril de 2021 e demais atos normativos pertinentes; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
11.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
11.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
11.7 Fraudar a licitação 
11.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a infração, 
nos seguintes termos: 
a) Para as infrações previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, a multa será de 3% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens 11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, a multa será de 5% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
11.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 



 

úteis, contado da data de sua intimação. 
11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
11.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
11.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Sertânia 
Órgão orçamentário: 7000 - Secretaria de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana Unidade orçamentária: 7001 - 
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana 
Função: 15 - Urbanismo Subfunção: 452 - Serviços Urbanos 
Programa: 15002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE 
URBANA 
Ação: 2.445 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana 
Despesa 91 - 3.3.90.39.00 



 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
14.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado 
formalmente, sendo o servidor responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do 
Contrato. 
14.2 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sendo o servidor 
responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
17.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que venham a 
afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto contratual. 
17.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando, por fato 
superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver alteração substancial 
das condições inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao contratado. 
17.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras: 
a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 
b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato; 
c) Interferências imprevistas que dificultem a execução do contrato; 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato, após a 
data de sua assinatura; 
e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a execução do objeto 
contratual. 
17.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar 



 

solicitação formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da documentação comprobatória 
pertinente. 
17.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, 
para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada. 
17.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas necessárias 
para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder ao aditamento contratual. 
17.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão administrativa ou 
financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
20.1. As partes elegeram o foro da Comarca de  , excluindo- se qualquer 
outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas 
do presente contrato,conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
Local, data. 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA: (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) (CNPJ) 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1-   CPF: 
2- ______________________________ CPF: 



 

ANEXO III- “MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÂNIA – PE Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o nº_____ sediada na           
_________________________, Telefone , fax _ _ _ _ _ _ _ _ _  , e-mail , por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as 
penalidades cabíveis, que: 
 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº.9.854/99). 
b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório; 
d) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na documentação 
apresentada para o certame; 
e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
f) Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
g) Que NÃO foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
assume o compromisso de comunicar qualquer fato ou evento superveniente após à entrega dos documentos 
de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
idoneidade econômico-financeira; 
h) Que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for 
o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
i) Que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco 
no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo 
Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e 
Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as 
informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da 
Lei; 
j) Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no Inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
k) Inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
l) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa. 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM OU 

AFINS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
SERTÂNIA-PE. 

 
 

 

  
 

 

 
 
 
 

Sertânia-PE,  2026. 
 



 

 

Volume Único 
1.0 INTRODUÇÃO: 

 
1.1  Este documento foi elaborado à luz da Les nº.14.133/21, como peça 

integrante e indissociável do procedimento licitatório com vistas a 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM OU AFINS A SEREM 

REALIZADOS NO MUNICIPIO DE SERTÂNIA-PE, acompanhados 

respectivamente de operadores e motorista, com combustível incluso 

e quilometragem livre a serem utilizados nas atividades da Secretaria 

de Obras e Agricultura do Município de Sertânia-PE. Ele contém todos 

os elementos essenciais fixados nas referidas leis, descritos de forma 

a subsidiar os interessados em concorrer no certame e a preparar sua 

documentação e proposta comercial, cuja contratação deverá ser 

realizada através de processo licitatório. 

 

2.0 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 DA NECESSIDADE 

 

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade 

de locação de máquinas pesadas destinadas à execução de serviços 

de terraplanagem e atividades correlatas no Município de Sertânia–

PE, visando atender às demandas de infraestrutura urbana e rural, 

tais como: 

 Abertura, recuperação e manutenção de estradas vicinais; 

 Nivelamento e regularização de terrenos para implantação de 

equipamentos públicos; 

 Execução de serviços preliminares para obras de pavimentação; 

 



 

 

 Limpeza, escavação, aterro, reaterro e compactação de solo; 

 Apoio a ações emergenciais em períodos chuvosos. 

 

Tais serviços são essenciais para garantir mobilidade, segurança, 

desenvolvimento econômico e melhoria da qualidade de vida da 

população, especialmente nas comunidades rurais que dependem 

diretamente das estradas vicinais para escoamento da produção 

agrícola e acesso a serviços públicos. 

 

2.2 DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

O Município de Sertânia–PE não dispõe, em seu parque de 

máquinas, de equipamentos suficientes e/ou em condições 

operacionais adequadas para atender à demanda existente de forma 

contínua e eficiente. Ademais, a aquisição imediata de novos 

equipamentos implicaria elevado investimento financeiro, custos 

permanentes de manutenção, seguro, armazenamento e 

depreciação, o que não se mostra economicamente vantajoso no 

momento. 

A locação de máquinas pesadas apresenta-se como solução mais 

eficiente e econômica, pois: 

 Permite atendimento imediato das demandas; 

 Reduz custos com manutenção preventiva e corretiva; 

 Elimina despesas com aquisição e depreciação de bens 

permanentes; 

 Possibilita contratação conforme a necessidade real de uso; 

 Garante maior flexibilidade operacional. 



 

 

2.3. DO INTERESSE PÚBLICO 

 

A contratação visa assegurar a continuidade dos serviços públicos 

essenciais, especialmente no tocante à infraestrutura viária e à 

preparação de áreas para implantação de obras públicas, 

promovendo: 

 Melhoria na trafegabilidade; 

 Redução de riscos de acidentes; 

 Incentivo ao desenvolvimento local; 

 Atendimento às demandas da população urbana e rural. 

 

A ausência desses serviços compromete diretamente o acesso da 

população a escolas, unidades de saúde, atividades econômicas e 

demais serviços públicos. 

 

2.4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

A contratação deverá observar os princípios e disposições da Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

garantindo legalidade, economicidade, eficiência e vantajosidade 

para a Administração Pública. 

 

2.5. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a necessidade de 

locação de máquinas pesadas para execução de serviços de 



 

 

terraplanagem e correlatos no Município de Sertânia–PE, 

considerando o interesse público envolvido, a economicidade da 

medida e a necessidade de atendimento imediato às demandas de 

infraestrutura municipal. 

 

3.0 DO OBJETO: 

 

3.1 O objeto deste Termo de referência é a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM OU AFINS A SEREM REALIZADOS NO 

MUNICIPIO DE SERTÂNIA-PE, acompanhados respectivamente de 

operadores e motoristas, com combustível incluso e quilometragem 

livre, a serem utilizados nas atividades da Secretaria de Obras e 

Agricultura municipal, conforme especificações e quantidades 

constantes no subitem 7.2 e demais condições do presente Termo de 

referência. 

 

4.0  DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO DAS MÁQUINAS: 

 

4.1  As máquinas objeto deste Termo de referência, deverão ter 

combustível incluso, serem acompanhados de operador/motoristas e 

estar à disposição da Secretaria de Obras e Agricultura em período 

integral, incluindo quando necessários sábados, domingos e feriados, 

sem limite de quilometragem, atendendo a demanda de horas 

produtivas diárias trabalhadas respeitando a quantidade prevista total 

contratada. 

 

4.2      As máquinas a serem ofertadas deverão estar em perfeitas condições 

de uso e com a documentação obrigatória devidamente regularizada e 

quite junto ao DETRAN-PE (licenciamento e emplacamento) se 

passível de legalização junto ao órgão, caso não será dispensado. 



 

 

 

4.3    As máquinas objeto deste Termo de Referência, poderão ser próprios 

das licitantes, bem como poderão ser subcontratados de terceiros, 

desde que garanta a eficiência e eficácia da execução dos trabalhos 

solicitados. 

4.4     Os motoristas condutores das máquinas e veículos que prestarão os 

serviços, objeto deste Termo de Referência deverão atender os 

seguintes requisitos e comprovar as seguintes exigências: 

1) Ter idade igual e/ou superior a 21 (vinte e um) anos. 

2) Ser habilitado na categoria compatível com veículo a ser 

utilizado nos serviços.  

4.5  A licitante a ser contratada deverá quando da assinatura do contrato 

apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Cópia autenticada do CRLV do atual exercício, devidamente quitado, do 

veículo que prestará os serviços, objeto deste Termo de referência, se 

passível de legalização junto ao órgão; 

 

b) Cópias autenticadas dos Documentos RG, CPF e Carteira Nacional de 

Habilitação, do condutor (motorista) do veículo que prestará os serviços, 

objeto deste Termo de referência; 

 

c) No caso de máquinas pertencerem a terceiros, a licitante deverá 

apresentar, cópia autenticada do referido contrato de locação de máquinas. 

 

4.6    A licitante a ser contratada deverá proceder à imediata substituição da 

máquina, por outro equivalente, quando por qualquer motivo o veículo 

locado fique impossibilitado de trafegar e/ou apresentar qualquer tipo 

de defeito , ou, quando a manutenção preventivo-corretiva perdurar 

por mais de 24 (vinte e quatro) horas, bem como, nos casos de 



 

 

acidente, furto, roubo, incêndio ou ainda, em decorrência de outros 

problemas que impossibilitem a sua utilização.  

 

 

5.0  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES: 

 

5.1    As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos 

relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

1) Declaração formal, sob as penas da lei, informando da 

disponibilidade das máquinas objeto deste Termo de 

referência, com a indicação explicita do modelo e ano de 

fabricação, bem como, da sua imediata substituição por outro 

equivalente, quando necessário, bem como correrão por conta 

da licitante todas as despesas relativas a combustível, 

manutenção preventiva e corretiva e outros eventuais, em 

conformidade com  a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

 

2) Comprovação de qualificação técnica da empresa através de 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CAT emitido por pessoa 

jurídica de direito privado ou público registrado e emitido pelo 

CREA, contemplando a execução de quantitativo mínimo 

equivalente a 50% do quantitativo da planilha de curva ABC 

abaixo apresentada.  

 

 



 

 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 3.000,0 413,40 1.240.200,00 34,45 34,45

 5847 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 2.000,0 347,70 695.400,00 19,32 53,77

 106367 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 1.000,0 498,50 498.500,00 13,85 67,62

 5875 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 3.000,0 164,52 493.560,00 13,71 81,33

 88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 1.500,0 313,81 470.715,00 13,08 94,41

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

Custos Horários Produtivo e Improdutivo 

dos Equipamentos

CHP 1.000,0 201,28 201.280,00 5,59 100,00

 

6.0  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1 Na proposta a ser apresentada a licitante deverá informar o valor 

global da locação das máquinas, objeto deste Termo de referência, 

bem como ser apresentado na forma de tabela em conformidade com 

a Planilha constante no subitem 7.2 Termo de Referência, contendo: 

item, especificação, das máquinas, quantidades, total de horas, 

valores unitários, total e global. Onde o valor unitário base da locação 

deverá ser por período HORA PRODUTIVA. Deverá ser apresentada 

a composição dos custos unitários, composição de BDI e cronograma 

físico financeiro. 

 

6.2 Nos valores a serem apresentados pela empresa licitante, deverão 

estar inclusos salários e encargos dos operadores e motoristas, 

combustível, manutenção, peças, bem como todas as taxas, 

impostos, encargos de serviços e/ou quaisquer outras que porventura 

incida sobre o serviço de locação das máquinas objeto deste Termo 

de referência. 

 

 



 

 

7.0  DAS EPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DO VALOR ESTIMADOS: 

 

7.1 O valor global máximo estimado para locação das máquinas objeto 

deste Termo de referência é R$ 3.599.655,00 (três milhões 

quinhentos e noventa e nove mil seiscentos e cinquenta e cinco 

reais), em conformidade com a Planilha constante no subitem 7.2 

deste Termo de referência. Valor este calculado tornando-se como 

base os valores da TABELA SINAPI DE DEZEMBRO DE 2025, 

desonerado, acrescido de 25,00 % de B.D.I-(Bonificações e despesas 

indiretas). 

 

7.2    As máquinas objeto deste Termo de referência, deverão atender às 

quantidades e especificações mínimas e/ou superior, bem como os 

valores máximos estimados constante no seguinte Lote: 

 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   MAQUINAS 1 3.599.655,00 3.599.655,00 100,00 %

 1.1  5875 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 3000 131,62 164,52 493.560,00 13,71 %

 1.2  5847 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 2000 278,16 347,70 695.400,00 19,32 %

 1.3  106367 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

CHP 1000 398,80 498,50 498.500,00 13,85 %

 1.4  88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1500 251,05 313,81 470.715,00 13,08 %

 1.5  73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 1000 161,03 201,28 201.280,00 5,59 %

 1.6  89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

CHP 3000 330,72 413,40 1.240.200,00 34,45 %

Total Geral 3.599.655,00

Orçamento Sintético

Total sem BDI 2.879.745,00

Total do BDI 719.910,00

 

 



 

 

 

7.0  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 

 

1) Prestar os serviços de acordo com as determinações do 

CONTRATANTE e as normas previstas neste Termo de 

referência, bem como no Instrumento Convocatório e 

Contratual; 

 

2) Manter as máquinas em perfeitas condições de uso, realizando 

manutenções preventivas periódicas visando manter, 

sobretudo, as condições mecâncas, de segurança e a boa 

aparência do veículo, bem como, manter a regularidade dos 

veículos e máquinas locados junto ao DETRAN se necessário; 

3)  Responsabilizar-se pelo salário do motorista, bem como todas 

as obrigações tributárias, sociais, previdenciários, trabalhistas, 

acidentes de trabalho e demais encargos decorrentes da 

prestação dos serviços, inclusive encargos decorrentes de 

multas e indenização de terceiros. 

 

4) Responsabilizar-se por toda a manutenção das máquinas 

compreendendo combustíveis, mecânica e elétrica, 

substituição e conserto de pneus, troca de óleo lubrificante e 

filtros e, demais serviços necessários ao perfeito 

funcionamento do veículo, sendo parte integrante dos serviços 

contratados, não cabendo ao Município de Sertânia qualquer 

reembolso à empresa Contratada decorrente da execução 

destes serviços; 

 

5) Proceder à imediata substituição da máquina, por outro 

equivalente, quando por motivo o veículo locado fique 

impossibilitado de trafegar e/ou apresentar qualquer tipo de 



 

 

defeito, ou, quando a manutenção preventivo-corretiva 

perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, bem como, nos 

casos de acidente, furto, roubo, incêndio ou ainda, em 

decorrência de outros problemas que impossibilitem a sua 

utilização. 

 

6) Manter a assiduidade e a pontualidade na execução dos 

serviços; 

 

7) Responder por quaisquer atos e danos causados à 

Administração e/ou a terceiros, durante a prestação dos 

serviços, que sejam praticados pela contratada, seus prepostos 

e/ou subcontratadas; 

 

8) Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação técnica;  

 

9)  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou 

supressões que se fizerem ao valor do objeto contratado, 

dentro dos limites previstos na Lei 14.133/21 e posteriores 

alterações. 

 

8.2 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

1)  Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços 

objeto deste Termo de referência, através da Secretaria de 

Obras do município; 

 

2)  Fiscalizar e vistoriar quando necessário os veículos utilizados 

na execução dos serviços; 



 

 

 

3)   Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

 

4)  Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos 

serviços, de forma parcial e/ou total, sempre que houver 

descumprimento das normas preestabelecidas em contrato; 

 

 

9.0       DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

9.1 O prazo de vigência do contrato, decorrente desta licitação, será de 

12 meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

 

10.0   DOS RECURSOS ALOCADOS: 

 

10.1 Para fazer face às despesas decorrentes da locação das máquinas 

objeto deste Termo de referência, serão utilizados recursos do 

Governo Municipal. 

 

11.0  DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

 

11.1 O pagamento dos serviços de locação objeto deste Termo de 

referência, será efetuado em parcelas mensais de igual valor, 

conforme a execução dos serviços e mediante a apresentação da 

Nota Fiscal, acompanhado de recibo a ser atestada pela secretaria 

solicitante, acompanhado também do boletim de medição, memória 

de cálculo das horas trabalhadas e relatório fotográfico. 

11.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada ao final de cada mês, na 

qual deverá constar todos os serviços prestados no mês, cujo 



 

 

pagamento se dará em até 15 (quinze) dias após a sua apresentação 

e atesto pela secretaria solicitante; 

11.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, 

qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o 

prazo para pagamento constante do item acima influirá a partir da 

respectiva regularização. 

11.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e o 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 

pagamento, via ordem bancária; 

11.5 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por 

meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados 

com terceiros por intermédio da operação de “factoring” ; 

11.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 

outras praças serão de responsabilidade da Contratada; 

 

12.0-   NORMAS TÉCNICAS A SEREM ATENDIDAS: 

 

a- DNER-ES 278/97: Terraplanage- Serviços preliminares, 

b- DNER- ES 281/97: Terraplanagem- Cortes, 

c- DNER- ES 281/97: Terraplanagem- Empréstimos, 

d- DNER- PRO 277/97: Metodologia para controle estatístico de obras e 

serviços, 

e- DNIT 070/2006-PRO: Condicionantes ambientais das áreas de uso de 

obras- procedimentos. 

 

12.1- SINALIZAÇÃO: 

 

   Na execução destes serviços, deve-se em especial atenção 

para segurança dos pedestres e veículos, assim como os 

trabalhadores. 



 

 

   Todo programa de sinalização elaborado pela empreiteira deve 

ser aprovado pela fiscalização. 

   Deverão ser considerados os seguintes tipos de sinalização: 

a- De bloqueio ou obstrução, 

b- De advertência, 

c- Indicativa de tráfego. 

 

12.2- SISTEMAS DE DRENAGEM: 

 

  A drenagem para estas vias será superficial através das linhas 

d’água, segundo os desníveis do terreno. A terraplanagem e o nivelamento 

serão executados de forma a permitir que as águas pluviais sejam captadas 

e conduzidas pelas linhas de água, de forma que não haja acúmulo de água 

nas vias ou comprometimento de áreas próximas. 

 

13.0- MANEJO AMBIENTAL: 

 

  Os cuidados a serem observados visando a preservação do 

meio ambiente, no decorrer das operações destinadas a execução das 

terraplanagens são: 

 

NA EXPLORAÇÃO DAS OCORRENCIAS DE MATERIAIS 

 

  Atendimento às recomendações preconizadas na especificação 

DNER-ES 281/97 e DNER-ISA 07- Instruções de serviço ambiental. 

  As estradas de acesso deverão seguir as recomendações da 

especificação DNER-ES 279/97 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

NA EXECUÇÃO 

 

  Os cuidados para preservação ambiental se referem à 

disciplina do tráfego e do estacionamento dos equipamentos. 

  Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos 

fora de área da obra, para evitar danos desnecessários à vegetação e 

interferências na drenagem natural. 

  Às áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de 

manutenção dos equipamentos, deverão ser localizadas de forma que os 

resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis não sejam levados até cursos 

d’água. 

 

 

 

 

 

 
 

Thiago Amorim de Moura 
Engenheiro Civil/  CREA 6099 D/RN 



Código Unidade

89872 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

12/2014 03.CHOR.CAUX.231/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 37762 CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 

BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 

MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 

ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286* CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000057

SINAPI I 37743 SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 

TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 

METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000059

Composição SINAPI - 89872

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 

SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

21/12/2021 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- caminhão basculante 6X8 14 m³, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 36000 kg, potência 286 CV, 

inclusive semirreboque com caçamba metálica.



Código Unidade

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89012

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula IS = ((n+1)*Va*0,025)/(2*n*HTA*1,25), onde: IS = Custo horário de imposto e seguro; Va = Valor de aquisição, 

custo de insumo disponibilizado no SINAPI; 2,50% = índice referente ao seguro obrigatório e ao IPVA; n = Vida útil, considerada em 

anos HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.



89012 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.161/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 6046 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 

LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL 

MINIMO DE 7140 KG, CAPACIDADE MINIMA 

DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA 

DE 4,50 M

UN 0,0000148

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 72 HP, caçamba carregamento capacidade mínima 0,79 m³, 

caçamba retro capacidade 0,18 m³, peso operacional mínimo 7.140 kg, profundidade de escavação máxima de 4,50 m.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

JUROS. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

22/08/2023 ATIVO



Código Unidade

5847 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CHPD.013/0107/11/2014 ATIVO

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5847

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 

M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

Classe TipoCustos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução



Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI C 89017 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, 

PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 89018 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, 

PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - 

JUROS. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 53806 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, 

PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 5718 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, 

PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 88324 TRATORISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t e caçamba 5,2 m³;

- tratorista.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.



Código Unidade

73309 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

02/2016 03.CHOR.CAUX.094/01

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

19/07/2017 ATIVO

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 73309

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 14513 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 

VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 HP - peso operacional sem/com lastro 7,4/8,8t - largura de trabalho 

1,68m.

Equipamentos
- Não se aplica.



Código Unidade

88903 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.156/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 14525 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 

ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 

HP

UN 0,00007

Composição SINAPI - 88903

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

20/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- escavadeira hidráulica sobre esteira, caçamba com capacidade de 1,20 m³, peso operacional 21 T,

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.



Código Unidade

89876 CHP

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89876

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA 

DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_12/2014

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.



Vigência Macroclasse.classe.grupo

12/2014 03.CHOR.CHPD.064/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI C 89870 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM 

CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 

SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1

SINAPI C 89872 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM 

CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 

SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

H 1

SINAPI C 89871 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM 

CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 

SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_12/2014

H 1

SINAPI C 89873 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM 

CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 

SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Classe TipoCustos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação

26/12/2014 ATIVO



SINAPI C 89874 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM 

CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 

SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1

SINAPI C 88281 MOTORISTA DE BASCULANTE COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1

Execução
- Não se aplica.

Itens e suas Características
- caminhão basculante 14 m³, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 36000 kg, potência 286 cv, 

inclusive semirreboque com caçamba metálica;
- motorista de caminhão.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.



Código Unidade

88904 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.157/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

METROPOLITANO S-10 OU S-500

L 15,03

Atualização Situação

01/11/2019 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- óleo diesel combustível comum.

Equipamentos

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 88904

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES



Código UnidadeDescrição da Composicão

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 73436

INFORMAÇÕES GERAIS

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044



73436 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo

02/2016 03.CHOR.CHPD.038/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI C 88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1

SINAPI C 73309 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE 

CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 

/ 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1

SINAPI C 73313 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE 

CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 

/ 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

JUROS. AF_02/2016

H 1

SINAPI C 5089 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE 

CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 

/ 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1

SINAPI C 73315 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE 

CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 

/ 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

CHP DIURNO. AF_02/2016

Classe TipoCustos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação

23/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



Pendências
- Não se aplica.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Itens e suas Características
'- rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp - peso operacional sem/com lastro 7,4/8,8t - largura de trabalho 

1,68m;
- operador de rolo compactador.



Código Unidade

5735 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.028/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 6046 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 

LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL 

MINIMO DE 7140 KG, CAPACIDADE MINIMA 

DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA 

DE 4,50 M

UN 0,00007

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 72 HP, caçamba carregamento capacidade mínima 0,79 m³, 

caçamba retro capacidade 0,18 m³, peso operacional mínimo 7.140 kg, profundidade de escavação máxima de 4,50 m.

Composição SINAPI - 5735

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

07/11/2014 ATIVO



Código Unidade

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89011

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução



89011 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.160/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 6046 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 

LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL 

MINIMO DE 7140 KG, CAPACIDADE MINIMA 

DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA 

DE 4,50 M

UN 0,000056

21/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 72 HP, caçamba carregamento capacidade mínima 0,79 m³, 

caçamba retro capacidade 0,18 m³, peso operacional mínimo 7.140 kg, profundidade de escavação máxima de 4,50 m.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação



Código Unidade

88907 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CHPD.051/01

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação

04/11/2014 ATIVO

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 88907

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

Classe Tipo

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI C 88900 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 

HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 88902 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 

HP - JUROS. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 88903 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 

HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 88904 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 

HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- escavadeira hidráulica sobre esteira, caçamba com capacidade de 1,20 m³, peso operacional 21 t, potência bruta 155 hp;

- operador de escavadeira.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços



Código Unidade

73315 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

Composição SINAPI - 73315

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.



02/2016 03.CHOR.CAUX.097/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

METROPOLITANO S-10 OU S-500

L 9,55

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

04/11/2019 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- óleo diesel combustível comum.



Código Unidade

5736 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.029/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

METROPOLITANO S-10 OU S-500

L 6,98

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- óleo diesel combustível comum.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5736

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

20/12/2021 ATIVO



- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5718

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



Código Unidade

5718 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.021/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

METROPOLITANO S-10 OU S-500

L 17,76

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

05/11/2019 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- óleo diesel combustível comum.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 

M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

Classe Tipo



Código Unidade

88902 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.155/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

Composição SINAPI - 88902

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - JUROS. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

22/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.



SINAPI I 14525 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 

ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 

HP

UN 0,0000148

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Itens e suas Características
- escavadeira hidráulica sobre esteira, caçamba com capacidade de 1,20 m³, peso operacional 21 T,



Código Unidade

89870 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

12/2014 03.CHOR.CAUX.229/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 37762 CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 

BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 

MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 

ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286* CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000342

SINAPI I 37743 SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 

TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 

METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000603

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89870

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA 

DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

COM CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

21/12/2021 ATIVO



- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89017

INFORMAÇÕES GERAIS

'- caminhão basculante 14 m³, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 36000 kg, potência 286 CV, 

inclusive semirreboque com caçamba metálica.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução



Código Unidade

89017 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.166/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 7625 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 

HP, PESO OPERACIONAL DE 19 T, COM 

LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3

UN 0,0000311

20/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- trator de esteiras, potência 170 HP, peso operacional 19 T e caçamba 5,2 m³.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição

Descrição da Composicão
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 

M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação



Código Unidade

73313 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

02/2016 03.CHOR.CAUX.096/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

22/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 73313

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

JUROS. AF_02/2016

Classe Tipo

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



SINAPI I 14513 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 

VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000144

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Itens e suas Características
- rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 HP - peso operacional sem/com lastro 7,4/8,8t - largura de trabalho 

1,68m.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;



Código Unidade

5089 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

02/2016 03.CHOR.CAUX.001/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 14513 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 

VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667

- Não se aplica.

Descrição da Composicão
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MANUTENÇÃO. AF_02/2016

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

19/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 HP - peso operacional sem/com lastro 7,4/8,8t - largura de trabalho 

1,68m.

Equipamentos

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5089

INFORMAÇÕES GERAIS



Código Unidade

53806 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 53806

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 

M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências



06/2014 03.CHOR.CAUX.073/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 7625 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 

HP, PESO OPERACIONAL DE 19 T, COM 

LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3

UN 0,0000556

Itens e suas Características
'- trator de esteiras, potência 170 HP, peso operacional 19 T e caçamba 5,2 m³.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

20/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



Código Unidade

89874 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

12/2014 03.CHOR.CAUX.233/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

METROPOLITANO S-10 OU S-500

L 29,47

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- óleo diesel combustível comum.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89874

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA 

DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

05/11/2019 ATIVO



Código Unidade

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5875

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



5875 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CHPD.018/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI C 88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1

SINAPI C 89011 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 

0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 89012 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 

0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

JUROS. AF_06/2014

H 1

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação

07/11/2014 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

Classe Tipo



SINAPI C 5735 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 

0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 5736 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 

LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 

0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, 

PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

Itens e suas Características
'- retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 72 hp, caçamba carregamento capacidade mínima 0,79 m³, 

caçamba retro capacidade 0,18 m³, peso operacional mínimo 7.140 kg, profundidade de escavação máxima de 4,50 m.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.



Código Unidade

89873 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

12/2014 03.CHOR.CAUX.232/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA 

DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_12/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

21/12/2021 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89873



SINAPI I 37762 CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 

BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 

MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 

ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286* CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000642

SINAPI I 37743 SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 

TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 

METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000849

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Itens e suas Características
'- caminhão basculante 14 m³, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 36000 kg, potência 286 CV, 

inclusive semirreboque com caçamba metálica.



Código Unidade

88900 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.154/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 14525 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 

ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 

HP

UN 0,000056

Itens e suas Características
'- escavadeira hidráulica sobre esteira, caçamba com capacidade de 1,20 m³, peso operacional 21 T,

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 88900

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

20/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Informações Complementares
- Não se aplica.



Código Unidade

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89018

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.



89018 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

06/2014 03.CHOR.CAUX.167/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

SINAPI I 7625 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 

HP, PESO OPERACIONAL DE 19 T, COM 

LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3

UN 0,0000137

22/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- trator de esteiras, potência 170 HP, peso operacional 19 T e caçamba 5,2 m³.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 

M3 - JUROS. AF_06/2014

Classe TipoDepreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação



Código Unidade

89871 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

12/2014 03.CHOR.CAUX.230/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

23/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89871

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA 

DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_12/2014

Classe Tipo

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



SINAPI I 37762 CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 

BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 

MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 

ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286* CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000141

SINAPI I 37743 SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 

TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 

METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000146

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Itens e suas Características
- caminhão basculante 14 m³, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 36000 kg, potência 286 CV, 

inclusive semirreboque com caçamba metálica.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;



Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.



TABELA DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I

Onde:

Imp= Impostos e taxas incidentes sobre faturamento

Adm= Despesas Administração Central

Def= Despesas financeiras e seguros

Ris= Riscos e imprevistos

LB= Lucro Bruto

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO %

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS

A-1 Administração central 6,00%

Total grupo A 6,00%

GRUPO B LUCRO 

B-1 Lucro bruto 10,00%

Total grupo B 10,00%

GRUPO C IMPOSTOS

C-1 PIS 0,65%

C-2 COFINS 3,00%

C-3 ISSQN 3,00%

Total grupo C 6,65%

GRUPO D DIVERSOS

D-1 Despesas financeiras e seguros 1,35%

D-2 Riscos e imprevistos 1,00%

Total grupo D 2,35%

TOTAL DESTE BDI.................................. 25,00%

Fórmula utilizada:

BDI= (1/(1-Imp))x(1+Adm)x(1+Def)x(1+Ris)x(1+LB)-1

A parcela Imp considerou os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CMPF. A 

provisão para pagamento do IRPJ e CSLL embutiu no Lucro Bruto

No caso deste orçamento adotado pela Prefeitura de Sertânia, foram 

adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 

25,00%



 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Locação de máquinas pesadas para execução de serviços de terraplanagem e 

correlatos no Município de Sertânia-PE. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Valor global máximo estimado: R$ 3.599.655,00 

(Três milhões, quinhentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais) 

Base de Preços: 

 Tabela SINAPI – Dezembro/2025 (Desonerado) 

 BDI aplicado: 25% 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Estudo Técnico Preliminar atende ao disposto nos Arts. 6º, XX, 18 e 20 

da Lei nº 14.133/2021, bem como às orientações do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco (TCE-PE) quanto: 

 Planejamento prévio da contratação; 

 Demonstração da necessidade pública; 

 Avaliação de alternativas; 

 Análise de riscos; 

 Estimativa fundamentada de custos. 

 

 



 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Sertânia-PE possui extensa zona rural, com grande malha de 

estradas vicinais e áreas que demandam constante manutenção e intervenções de 

infraestrutura, incluindo: 

 Manutenção e recuperação de estradas rurais; 

 Abertura e nivelamento de vias; 

 Serviços de corte e aterro; 

 Apoio a obras públicas; 

 Atendimento a situações emergenciais (erosões, chuvas intensas). 

A frota própria municipal é insuficiente e apresenta limitações operacionais, 

tornando necessária a contratação mediante locação. 

 

4. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES POSSÍVEIS 

4.1 Alternativas analisadas 

a) Aquisição de máquinas 

Desvantagens: 

 Elevado investimento inicial; 

 Custos permanentes de manutenção; 

 Depreciação acelerada; 

 Necessidade de estrutura técnica própria. 

b) Execução indireta com fornecimento de máquinas e operadores 

Viável, porém menos flexível para demandas variáveis. 

c) Locação de máquinas sob demanda (Solução escolhida) 

Vantagens: 



 

 Maior economicidade; 

 Flexibilidade operacional; 

 Transferência de riscos de manutenção à contratada; 

 Atualização tecnológica constante. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

Locação de máquinas pesadas, conforme especificações a serem detalhadas no 

Termo de Referência, incluindo: 

 Escavadeira hidráulica 

 Motoniveladora 

 Pá carregadeira 

 Retroescavadeira 

 Trator de esteira 

 Caminhão basculante 6X8 

 Rolo compactador 

Com manutenção preventiva e corretiva sob responsabilidade da contratada. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado foi obtido com base: 

 Na Tabela SINAPI (Dezembro/2025 – Desonerado); 

 Composição de custos unitários; 

 Projeção de horas mensais; 

 Aplicação de BDI de 25%. 

Valor global estimado: R$ 3.599.655,00 

 



 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Equipamentos com no máximo 10 anos de uso (ou conforme TR); 

 Operadores devidamente habilitados; 

 Manutenção preventiva e corretiva; 

 Substituição imediata em caso de falhas; 

 Atendimento às normas de segurança (NR-12, NR-18); 

 Seguro dos equipamentos. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Melhoria da infraestrutura viária; 

 Redução de custos de manutenção emergencial; 

 Maior eficiência operacional; 

 Garantia da continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 

9. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Controle de emissão de poluentes; 

 Destinação adequada de resíduos; 

 Recuperação de áreas degradadas; 

 Observância das normas ambientais vigentes. 

 

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

- Técnica — disponibilidade de mercado; 

- Econômica — menor custo que aquisição; 

- Orçamentária — compatível com previsão na LOA; 

- Administrativa — atende ao interesse público. 



 

11. MAPA DE RISCOS 

(Padrão Art. 22 da Lei 14.133/2021 – Matriz de Alocação de Riscos) 

11.1 Identificação, Avaliação e Alocação 

Evento de Risco Probabilidade Impacto Nível Alocação 
Medidas de 

Mitigação 

Atraso na 

mobilização 
Média Alto Alto Contratada 

Multa contratual e 

prazo definido 

Quebra frequente 

de máquinas 
Média Alto Alto Contratada 

Substituição 

imediata 

obrigatória 

Aumento 

extraordinário de 

demanda 

Média Médio Médio Administração 
Planejamento 

prévio 

Chuvas intensas Alta Médio Médio Administração 
Ajuste de 

cronograma 

Reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Baixa Alto Médio Compartilhado 

Cláusula 

contratual 

específica 

Paralisação por 

inadimplemento 
Baixa Alto Médio Contratada 

Garantia 

contratual 

Acidentes de 

trabalho 
Baixa Alto Médio Contratada 

Exigência de EPI 

e cumprimento 

das NRs 

 

 

 

 

 

 



 

11.2 Matriz de Alocação de Riscos (Modelo Simplificado) 

Tipo de Risco Parte Responsável Observação 

Riscos operacionais Contratada Manutenção, substituição e operação 

Riscos climáticos ordinários Administração Reprogramação 

Riscos econômicos ordinários Contratada Já considerados no BDI 

Fato do Príncipe Administração Possível reequilíbrio 

Caso fortuito/força maior Compartilhado Conforme contrato 

 

12. CONCLUSÃO 

Com base nos estudos técnicos, análise de alternativas, estimativa de custos e avaliação 

de riscos, conclui-se que a locação de máquinas pesadas pelo período de 12 meses, 

no valor máximo estimado de R$ 3.599.655,00 (Três milhões, quinhentos e noventa e 

nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), mostra-se a solução mais vantajosa para 

o Município de Sertânia-PE, atendendo aos princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5875 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 131,62 131,62

Composição 

Auxiliar

 5735 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,50 31,50

Composição 

Auxiliar

 89011 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,20 25,20

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,04 26,04

Composição 

Auxiliar

 5736 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 42,22 42,22

Composição 

Auxiliar

 89012 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,66 6,66

MO sem LS => 20,30 LS => 0,00 MO com LS => 20,30

Valor do BDI => 32,90 164,52

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5847 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 278,16 278,16

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,55 23,55

Composição 

Auxiliar

 89018 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 20,08 20,08

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM OU AFINS A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE SERTÂNIA-PE

SINAPI - 12/2025 - Pernambuco

SICRO3 - 10/2025 - Pernambuco

25,0% Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de 

obra, de acordo com as bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 
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Composição 

Auxiliar

 5718 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 107,44 107,44

Composição 

Auxiliar

 89017 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,59 45,59

Composição 

Auxiliar

 53806 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 81,50 81,50

MO sem LS => 17,81 LS => 0,00 MO com LS => 17,81

Valor do BDI => 69,54 347,70

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106367 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

CHP 1,0000000 398,80 398,80

Composição 

Auxiliar

 106353 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - JUROS. AF_11/2025

H 1,0000000 17,09 17,09

Composição 

Auxiliar

 106355 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2025

H 1,0000000 6,90 6,90

Composição 

Auxiliar

 88283 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,83 30,83

Composição 

Auxiliar

 106356 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2025

H 1,0000000 224,39 224,39

Composição 

Auxiliar

 106352 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2025

H 1,0000000 41,60 41,60

Composição 

Auxiliar

 106354 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - MANUTENÇÃO. AF_11/2025

H 1,0000000 77,99 77,99

MO sem LS => 25,09 LS => 0,00 MO com LS => 25,09

Valor do BDI => 99,70 498,50

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 251,05 251,05

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 88900 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 53,33 53,33

Composição 

Auxiliar

 88903 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 66,66 66,66

Composição 

Auxiliar

 88904 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 90,93 90,93

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,04 26,04

Composição 

Auxiliar

 88902 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 14,09 14,09

MO sem LS => 20,30 LS => 0,00 MO com LS => 20,30

Valor do BDI => 62,76 313,81

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 1,0000000 161,03 161,03

Composição 

Auxiliar

 73315 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 57,77 57,77

Composição 

Auxiliar

 73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 31,55 31,55

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,70 23,70

Composição 

Auxiliar

 73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 8,52 8,52

Composição 

Auxiliar

 5089 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 39,49 39,49

MO sem LS => 17,96 LS => 0,00 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 40,25 201,28

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X814 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

CHP 1,0000000 330,72 330,72

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 178,29 178,29

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,70 26,70

Composição 

Auxiliar

 89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 67,10 67,10

Composição 

Auxiliar

 89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 

AF_12/2014

H 1,0000000 13,77 13,77

Composição 

Auxiliar

 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 39,30 39,30

Composição 

Auxiliar

 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS 

E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,56 5,56

MO sem LS => 20,96 LS => 0,00 MO com LS => 20,96

Valor do BDI => 82,68 413,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X814 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 39,30 39,30

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000342 732.160,78 25,03

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 

CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 

MECANICO)

UN 0,0000603 236.779,76 14,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,82 49,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS 

E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,56 5,56

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000057 732.160,78 4,17

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 

CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 

MECANICO)

UN 0,0000059 236.779,76 1,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,39 6,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 

AF_12/2014

H 1,0000000 13,77 13,77

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 

CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 

MECANICO)

UN 0,0000146 236.779,76 3,45

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000141 732.160,78 10,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,44 17,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 67,10 67,10

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000642 732.160,78 47,00

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 

CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 

MECANICO)

UN 0,0000849 236.779,76 20,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,77 83,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 178,29 178,29

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 29,4700000 6,05 178,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 44,57 222,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  106352 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2025

H 1,0000000 41,60 41,60

Insumo  00045650 SINAPI PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, COMPRIMENTO TOTAL DE *17* M, 

COMPRIMENTO UTIL REBAIXADO DE *7,00* M, PESCOCO DE *3,50* M, 

LARGURA DE *3,00* M, RAMPA COM ACIONAMENTO ELETRO-HIDRAULICO 

(NAO INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000343 180.000,00 6,17

Insumo  00013215 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO 

56000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *66000* KG, POTENCIA *360* 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000343 1.033.028,33 35,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,40 52,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106355 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2025

H 1,0000000 6,90 6,90

Insumo  00045650 SINAPI PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, COMPRIMENTO TOTAL DE *17* M, 

COMPRIMENTO UTIL REBAIXADO DE *7,00* M, PESCOCO DE *3,50* M, 

LARGURA DE *3,00* M, RAMPA COM ACIONAMENTO ELETRO-HIDRAULICO 

(NAO INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000057 180.000,00 1,02

Insumo  00013215 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO 

56000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *66000* KG, POTENCIA *360* 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000057 1.033.028,33 5,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,72 8,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106353 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - JUROS. AF_11/2025

H 1,0000000 17,09 17,09

Insumo  00045650 SINAPI PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, COMPRIMENTO TOTAL DE *17* M, 

COMPRIMENTO UTIL REBAIXADO DE *7,00* M, PESCOCO DE *3,50* M, 

LARGURA DE *3,00* M, RAMPA COM ACIONAMENTO ELETRO-HIDRAULICO 

(NAO INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000141 180.000,00 2,53

Insumo  00013215 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO 

56000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *66000* KG, POTENCIA *360* 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000141 1.033.028,33 14,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Equipamento para Aquisição 

Permanente
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Valor do BDI => 4,27 21,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106354 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - MANUTENÇÃO. AF_11/2025

H 1,0000000 77,99 77,99

Insumo  00013215 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO 

56000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *66000* KG, POTENCIA *360* 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000643 1.033.028,33 66,42

Insumo  00045650 SINAPI PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, COMPRIMENTO TOTAL DE *17* M, 

COMPRIMENTO UTIL REBAIXADO DE *7,00* M, PESCOCO DE *3,50* M, 

LARGURA DE *3,00* M, RAMPA COM ACIONAMENTO ELETRO-HIDRAULICO 

(NAO INCLUI CAVALO MECANICO)

UN 0,0000643 180.000,00 11,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 19,49 97,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106356 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2025

H 1,0000000 224,39 224,39

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 37,0900000 6,05 224,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 56,09 280,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0050900 20,86 0,10

MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95348 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00004094 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-CARRETA (HORISTA) H 0,0050900 24,97 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,03 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 20,07 0,23

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra
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MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 0,0083100 17,82 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0115400 17,61 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88900 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 53,33 53,33

Insumo  00014525 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, 

PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP

UN 0,0000560 952.387,43 53,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,33 66,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88902 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 14,09 14,09

Insumo  00014525 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, 

PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP

UN 0,0000148 952.387,43 14,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,52 17,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88903 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 66,66 66,66

Insumo  00014525 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, 

PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP

UN 0,0000700 952.387,43 66,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,66 83,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  88904 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 90,93 90,93

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 15,0300000 6,05 90,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 22,73 113,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,70 26,70

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 20,86 20,86

MO sem LS => 20,96 LS => 0,00 MO com LS => 20,96

Valor do BDI => 6,67 33,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88283 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,83 30,83

Composição 

Auxiliar

 95348 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00004094 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-CARRETA (HORISTA) H 1,0000000 24,97 24,97

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

MO sem LS => 25,09 LS => 0,00 MO com LS => 25,09

Valor do BDI => 7,70 38,53

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,04 26,04

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 20,07 20,07

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 20,30 LS => 0,00 MO com LS => 20,30

Valor do BDI => 6,51 32,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,70 23,70

Composição 

Auxiliar

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 1,0000000 17,82 17,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

MO sem LS => 17,96 LS => 0,00 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 5,92 29,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89011 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,20 25,20

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Insumo  00006046 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7140 KG, 

CAPACIDADE MINIMA DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, PROFUNDIDADE DE 

ESCAVACAO MAXIMA DE 4,50 M

UN 0,0000560 450.000,00 25,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,30 31,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89012 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,66 6,66

Insumo  00006046 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7140 KG, 

CAPACIDADE MINIMA DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, PROFUNDIDADE DE 

ESCAVACAO MAXIMA DE 4,50 M

UN 0,0000148 450.000,00 6,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,66 8,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5735 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,50 31,50

Insumo  00006046 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7140 KG, 

CAPACIDADE MINIMA DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, PROFUNDIDADE DE 

ESCAVACAO MAXIMA DE 4,50 M

UN 0,0000700 450.000,00 31,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,87 39,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5736 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 42,22 42,22

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 6,9800000 6,05 42,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,55 52,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 31,55 31,55

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533 592.078,81 31,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,88 39,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 8,52 8,52

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000144 592.078,81 8,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,13 10,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5089 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 39,49 39,49

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667 592.078,81 39,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,87 49,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73315 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 57,77 57,77

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 9,5500000 6,05 57,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,44 72,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89017 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,59 45,59

Insumo  00007625 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 HP, PESO OPERACIONAL DE 19 

T, COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3

UN 0,0000311 1.465.978,45 45,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,39 56,98

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89018 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 20,08 20,08

Insumo  00007625 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 HP, PESO OPERACIONAL DE 19 

T, COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3

UN 0,0000137 1.465.978,45 20,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,02 25,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53806 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 81,50 81,50

Insumo  00007625 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 HP, PESO OPERACIONAL DE 19 

T, COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3

UN 0,0000556 1.465.978,45 81,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 20,37 101,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5718 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 107,44 107,44

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 17,7600000 6,05 107,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 26,86 134,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,55 23,55

Composição 

Auxiliar

 95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 17,61 17,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

MO sem LS => 17,81 LS => 0,00 MO com LS => 17,81

Valor do BDI => 5,88 29,43

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Total sem BDI 2.879.745,00
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Total Geral 3.599.655,00

_______________________________________________________________

THIAGO AMORIM DE MOURA

ENG. CIVIL CREA 6099 D/RN

Total do BDI 719.910,00
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Obra Bancos

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM OU AFINS A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE 

SERTÂNIA-PE

SINAPI - 12/2025 - 

Pernambuco

SICRO3 - 10/2025 - 

Pernambuco

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 MAQUINAS 100,00%

3.599.655,00

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26
8,33% 8,33%

299.851,26 299.851,26

8,33% 16,66%

299.851,26 599.702,52

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

THIAGO AMORIM DE MOURA

ENG. CIVIL CREA 6099 D/RN

B.D.I.

25,0%

Cronograma Físico e Financeiro
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90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,33%

299.851,26

8,37%

301.291,12
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37%

299.851,26 299.851,26 299.851,26 299.851,26 299.851,26 299.851,26 299.851,26 299.851,26 299.851,26 301.291,12

24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,3% 91,63% 100,0%

899.553,78 1.199.405,04 1.499.256,30 1.799.107,56 2.098.958,82 2.398.810,08 2.698.661,34 2.998.512,60 3.298.363,86 3.599.655,00

_______________________________________________________________

THIAGO AMORIM DE MOURA

ENG. CIVIL CREA 6099 D/RN

Encargos Sociais

Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo 

com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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Obra Bancos

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM OU AFINS A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE 

SERTÂNIA-PE

SINAPI - 12/2025 - Pernambuco

SICRO3 - 10/2025 - Pernambuco

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

CHP 3.000,0 413,40 1.240.200,00 34,45 34,45

 5847 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

CHP 2.000,0 347,70 695.400,00 19,32 53,77

 106367 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

CHP 1.000,0 498,50 498.500,00 13,85 67,62

 5875 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

CHP 3.000,0 164,52 493.560,00 13,71 81,33

 88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

CHP 1.500,0 313,81 470.715,00 13,08 94,41

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

CHP 1.000,0 201,28 201.280,00 5,59 100,00

Total Geral 3.599.655,00

_______________________________________________________________

THIAGO AMORIM DE MOURA

ENG. CIVIL CREA 6099 D/RN

Total sem BDI 2.879.745,00

Total do BDI 719.910,00

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo com 

as bases.

Curva ABC de Serviços
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÂNIA

CNPJ: 11.358.116/0001-13 

Obra

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM OU AFINS A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE 

SERTÂNIA-PE

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   MAQUINAS 1 3.599.655,00 3.599.655,00 100,00 %

 1.1  5875 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 3000 131,62 164,52 493.560,00 13,71 %

 1.2  5847 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, 

CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 2000 278,16 347,70 695.400,00 19,32 %

 1.3  106367 SINAPI CAVALO MECÂNICO TRAÇÃO 6X2, PBT COMBINADO 56.000 KG, 

CAPACIDADE MÁX. TRAÇÃO 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE 

PRANCHA REBAIXADA 3 EIXOS, DIMENSÕES *17,33 X 3,00* M, COM RAMPA 

DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO - CHP DIURNO. AF_11/2025

CHP 1000 398,80 498,50 498.500,00 13,85 %

 1.4  88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1500 251,05 313,81 470.715,00 13,08 %

 1.5  73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 1000 161,03 201,28 201.280,00 5,59 %

 1.6  89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6X8 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

CHP 3000 330,72 413,40 1.240.200,00 34,45 %

Total Geral 3.599.655,00

Orçamento Sintético

Total sem BDI 2.879.745,00

Total do BDI 719.910,00

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2025 - 

Pernambuco

SICRO3 - 10/2025 - 

Pernambuco

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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